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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1993 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 

ACORDO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA COM 

O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-

AL - INSS, NOS TERMOS DA LEI COMPLE-

MENTAR N° 77, DE L//07/93. 

ARTIGO 1° - Para o pagamento dos debi 

tos do Município junto ao INSS, ajuizador ou não, existente' 

ate 31-12-0, fica o Poder Executivo autorizado a firmar a-

cordo de parcelamento da dívida, na forma do art. 27 da Lei 

Complementar ng 77 de 13-07-93, regulamentada pelo Decreto ' 

n° 894 de 16-08-93. 

ARTIGO 2° - A União antecipará ao INSS 

por sub-rogação, o desconto de 9% (nove por cento), do Fundo 

de Participação do Município - FPM, repassado decendialmente 

pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN-, que será utiliza 

do para a amortização do debito de que trata o art. 1°, ate' 

a sua plena quitação. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor ' 

na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em con-

trario. 
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